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GOVERNOMUNICIPAL Secre aria Mun1c1pa 
de Governo 

Dispõe sobre a permissão de 
uso de bem público municipal a 
título precário, conforme 
especifica. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUi, no uso das atribuições 

legais, e; 

CONSIDERANDO o requerimento constante nos autos do Processo 

Administrativo n 11 001.0007647/2023, cujo objeto é a solicitação de permissão 

administrativa de uso de espaço público; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 4 1 da Lei Orgânica do 

Município de Floriano-PI; 

DECRETA: 

Art. 1 11 Fica concedida a Permissão de Uso de Bem Público Municipal , gratuita, 

precária, intransferível, e por prazo determinado de 12 (doze) meses , para a 

Cooperativ a dos Artesãos do Curtume - COOARGILA, inscrita no CNPJ sob o n11 

12.244.462/0001-33, para uso e ocupação da Escola Municipal Braulino Duque de 

França, localizada no Bairro Curtume, cuja finalidade será a utilização da escola para o 

funcionamento da sede da cooperativa. 

§ 111 A Cooperativa dos Artesãos do Curtume - COOARGILA ficará vinculada ao 

requerimento apresentado nos autos do Processo Administrativo n11 001.0007647/2023, 

bem como responsável pelas informações prestadas, sob pena de arcar com as 

penalidades previstas na legislação correlata. 

§ 211 Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer título, da área pública ora 

permissionada. 

§ 311 A destinação da área pública para finalidade diversa da estabelecida neste 

Decreto deverá ser objeto de autorização específica do permitente. 

§ 4 11 Não poderá a permissionária usar o bem de que trata este Decreto para 

propaganda, notadamente de cunho político, religioso ou comercial. 
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Art. 2 11 A presente concessão poderá ser revogada a qualquer momento, ficando 

a critério da administração pública municipal , tendo em vista que se trata de ato 

discricionário do poder executivo. 

Parágrafo único. No caso de revogação da permissão, o permissionário deverá 

restituir o bem público em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da 

revogação , obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua guarda, a zelar pelo bom 

estado de conservação. 

Art. 3 11 A permissão de que trata o presente Decreto terá vigência pelo prazo de 

05 (cinco) anos, devendo o permissionário ser notificado com antecedência m ínima de 

30 (trinta) dias para a revogação. 

Art. 411 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do P iauí, em 21 de setembro de 2023. 

Antônio Reis Neto 
Prefeito de Floriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marcony Allsson Ferreira 
Secretário Municipal de Governo 

Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no Diário Oficial das Prefeituras 
Piauienses, Edição -------~ que circulou no dia __ de ___ de 
2023. 

Umbellna M .1 Siqueira da SIiva Osório 
Agente Admin istrativo 
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GOVERNOMUNICIPAL Secretaria Mun1c1pal 
de Governo 

TERMO DE CESSAO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL 

TERMO DE CESSAO DE USO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE FLORIANO, 
ESTADO DO PIAUI E A 
COOPERATIVA DOS ARTESÃOS 
DO CURTUME - COOARGILA. 

O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 

Petrônio Portela, S/N, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n11 06.554.067/0001-54, 

neste ato representado pelo Prefeito em exercício, Exmo. Sr. ANTONIO REIS NETO, 

brasileiro , casado, professor, portador do RG n11 213.038 SSP/ PI , inscrito no CPF n 11 

079.290.303-00, residente e domiciliado à Rua Augusto Rocha, n 11 563, Centro, nesta 

cidade, doravante denominado PERMITENTE e o a COOPERATIVA DOS ARTESÃOS 

DO CURTUME - COOARGILA, inscrita no CNPJ sob o n11 12.244.462/0001-33, situada 

à Rua José Olegário, n11 08, bairro Curtume, neste ato representada por sua presidente, 

Sra. MARIA DAS MERC~S SOARES DOS SANTOS, doravante denominada 

PERMISSIONÁRIA, firmam o presente TERMO visando a CESSAO DE USO do imóvel 

onde funcionava a Escola Municipal Braulino Duque, localizada no Bairro Curtume, 

conforme as disposições abaixo descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente Termo tem por objeto a cessão de uso da Escola Municipal Braulino 

Duque, localizada no Bairro Curtume, para o funcionamento da sede da Cooperativa dos 

Artesãos do Curtume - COOARGILA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 A presente cessão está fundamentada nos artigos 41 e 44 da Lei Orgânica 

Municipal , bem como no Decreto Municipal n11 11 5/2023, de 21 de setembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE: 

3.1 A presente cessão tem por finalidade exclusiva o funcionamento da sede da 

Cooperativa dos Artesãos do Curtume - COOARGILA. 
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4.1 O imóvel de que trata o presente termo, destina-se ao uso exclusivo da 

PERMISSIONÁRIA, não podendo, em hipótese alguma, comercializar com qualquer 

ente público ou mesmo com terceiros . 

Parágrafo único . O inadimplemento do disposto no caput da presente cláusula 

acarretará a automática extinção da cessão, com a consequente devolução do imóvel. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO: 

5.1 O prazo da presente cessão será de 12 (doze) meses, a partir de 22 de setembro de 

2023. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 

6.1 A cedente deverá providenciar a publicação do presente termo junto ao Diário 

Oficial , a fim de dar-lhe a necessária publicidade. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes qualificadas no preâmbulo firmam o 

presente instrumento de cessão em duas vias de igual teor e forma , afim de que produza 

os efeitos jurídicos que dele se espera. 

Antô n io Reis Neto 
Prefeito d e Floriano • PI 
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Floriano, Estado do Piauí , 21 de Setembro de 2023. 

Maria das Mercês Soares dos Santos 
Presidente da COOARGILA 


